INDICAÇÃO Nº.  199       , DE 2003.

Todos têm direito de participar livremente da vida cultural da comunidade, de beneficiar-se com a arte e do progresso.

Essa proposta tem por meta evitar que um grande número de jovens, após o período de aulas, venha a ficar pelas ruas ou lugares inadequados ao seu desenvolvimento social e cultural.

A cidade de Várzea Paulista, onde os moradores são de baixa renda, consequentemente, não há diversões onde o jovem possa extravasar sua energia.

É oportuno criar uma área Cultural, de lazer, onde o jovem possa demonstrar a sua potencialidade.

Isto Posto,

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a obtenção de recursos ou projetos na ÁREA CULTURAL, no município de Várzea Paulista.

Sala das Sessões, em

MÔNICA BECKER E ALMEIDA

Deputada Estadua
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